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LEI MUNICIPAL N° 1.377. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1997.

AUTORIZA O PODER PÚBLICO A
CELEBRAR CONVÊNIO COM A
CAPITANIA FLUVIAL DO TIETÊ-PARANÁ,
PARA FINALIDADE QUE MENCIONA:

MANOEL DA COSTA BRAGA, Prefeito do Municlpio de 100m,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de 100maprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1°· Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
Convênio com a Capitania Fluvial do Tietê-Paraná,
objetivando a parceria na divulgaçao e a reaüzação das
provas amadores (Arrais Amador, Mestre Amador e Capitão
Amador).

ARTIGO 2" - Fica aprovada a Minuta do Convênio que segue anexo.

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do
orçamento vigente, suplementadas se houver necessidade.

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as dísposíções em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 24 de dezembro de 1997.

Registrada e publicada n Secretaria desta Prefeitura na data
supra e afixada no local de costume, em seguida publicada em Jornal de
circulação na cidade e região. R _~~

16~ERemA
Oficial de Gabinete

Rua Prefeito J010 Ribeiro da Silveira, 450 - CEP 15460-000 - Fone (017) 282-201\ - Fax (017) 282-2545 - ICÉM - SI'


